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O Prefeito Municipâl do Ereré/CE, no uso de suâs atribuições legais e de acoÍdo com â Lei
Orgânica Municipal e com a ConstiÍuição da República FedeÍativâ do Brâsil, ,pÍesêntâ o
seguinte pÍojeto de Lei pârâ qüe sejâ discutido e votado pelâ Câmar8 Municipal,

Àrt. l" - Pam atender a necessidade tempomria de excepsional interesse público, nos
termos do inciso Ix do art. 37, combinado com os incisos I e II do art.30 da constituição Federal,
a administração públicâ municipal, direta e/ou indireta, órgâos e/ou autarquias e Câmara
Municipal, poderão efetuar contrâtação de pessoâlportempo determinado, nas condições e prazos
prcvistos nesta Lei.

Art.2" - Além das hipóteses contidas da legislaçáo municipâ1 anterior, considerâ-se
necessidade temporária de excepcionâl interesse público. para os efeitos desta Lei:

I - Pârâ cumpÍir operacionâlizâçâo de progÉmas Fedemis e Estâduais;

. II - Para o cumpdmento de convênios firmados com o Estado. União, Autarquias, e/ou
Orgãos Federais, Agênciâs, etc.

III - Impedir o regrrlar funcionâmento da máquina administrativa municipal por falta de

IV - Campaúas de Saúde Pública;

V - Nas situaçôes de emergência, quando caracterizada a urgênciâ e inâdiabilidade de

atendimento de situação que possa comprometer a rcalizâçâo de eventos, ou ocasionar prejuizo à

saúde ou à segumnça de pessoas, obms e serviços. equipamentos e oütros bens públicos otr
pârticulares;

vI - Necessidade de pessoal, em deconência de dispensa, demissão, exoneraçào,
falecimento e aposentadoria, nas unidades de prestação de serviços essenciais, estando em
aamitâção processo para realização de concurso, não sendo possivel a substituição por pessoal
próp o do Quadro de Servidores;

Vtr - Para atender às peculiâridâde e necessidades do ensino. inerentes ao Quadrc do
Mâgistério.

Parágrafo Único: Na hipótese do inciso VÍI deste artigo, o termo final dos contratos
coincidiÍá com o final do respecrr\ o ano letrvo.

Árt. 3' - As contrâtâçôes de pessoal serâo feitas por tempo determinado de âté doze
meses, podendo ser prorrogado por igual período.

Art 4' - Somente poderâo ser contratados nos termos desta lei, os interessados que

comprovarem possuir habil,tação proÍissionâl pam o exercício das funções.
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Art. 5" - As contrataçõés somente podeÍão sü feitas com observância da dotação
orçâmentáriâ especificâ, s€ndo solicitadas pelo titular do óÍgão no qual o contrâtâdo irá
desempenhar suas fu nções.

Art.6" - É proibida a contÍatação, nos termos desta Lei, de servidores ativos e inali\,os
dâ administração direiâ ou indireta da IJniào, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipros.
bem como de empregados oll servidores de suas subsidiárias e controladâs.

Pârágrâfo úíicor Excerua-se o disposto no caput deste artigo, quando houver
compatibilidade de honirios, a contrataçâo de prcfessor substitulo nas instituiçôes münicipais de
ensino, desde que o contrâtâdo não ocupe cârgo eÊtivo, e, ainda, a contratâção de profissionais
de saúde, conforme previsão do ârt. 37, Xvl, "a', "b" e "c".

Art. 7" - A remuneÍação do pcssoal contratâdo nos teflnos desta Lei será fixada em
importânciâ não superioÍ aos valores estabelecidos para o salário-base dos caÍgos
coÍespondentes, nas Leis Mr.micipais, ou, não existindo a semelhança, às condições do mercado
de trabatho.

Parágrafo Único: Para os efeitos deste artigo, nâo se consideram as vantagens rnerenres
âos serv idores ocupantes de cargos tomados como paradigma, tais como adicionais e gratificaçôes

fre! isras no. PIanos de Cdrgos dos sen idores municipa;s.

Àú. 8' - Ao pessoâl contrâtado nos lermos desta Lei os deveres e proibições inercntes
âos servidores públicos, inclusive no tocante à acumulação de cargos e funções públicas.

Art. 9" - O pessoal contratado nos termos desta Lei não poderá;

I - receber âtÍibuições, funçõcs ou cncargos nào previstos no Íespectivo contmto;

II - ser nomeâdo ou designado, airda que a titulo precário ou em substituiçào, para o
exercicio de cargo em comissão ou funçâo de confiânça;

ll I - âfasràmenlo de qualquer espÉcre.

Parágrafo Único: A inobse ância do disposto neste artigo impoÍtârá nâ rescisão do
contrato nos casos dos incisos I e 1I. ou na declaraçâo da süa insubsistência, no caso do inciso IlI,
sem prejuizo da responsabilidade administrativa dâs autoridades envolvidas na transgressào.

AÍt. 10 - O contrâto firmâdo de acordo com esta Lei extinguir-se-á, sem direito a
indenizações:

I - pelo ténnino do prazo contrâtuâl;

II - por iniciativa do contraiado;

III - por iniciâtiva do órgão ou entidade contratante, decorrenie de con\eniéncia
administEtiva.

Pârágrafo Único: A extinção do coitmto, nos casos do inciso II, será comunicâda com
a aotesedência minima de trinta dias.

Art. ll - As despesas com â execuçào destâ lei corerâo por contâ dâs dotâçôes
orçimenÉfl as própnas. suplementadas "e nece"sário.
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paÍir de I' ( primeiro) de janeiro de 202 I . revogados as d isposiçôes em contrário.

Pâço Municipâl de Ereré, em 04 de jâneiro de 2021.
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